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SUPERINTENDÊNCIA 
Portaria - SEI nº 426, de 23 de abril de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para CANULA ARTERIAL 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para  Canula Arterial. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77966944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=44729f56382f1b0efa9f35a3d30359faac19bae56ba214c3bd66e42632c0e5cb71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77966944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ba544529d4fe12041de6e8924c8e78744f80264eee34b3d64c1a7c0e24b04b7f71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 429, de 24 de abril de 2026 

 Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para Esponja Hemostática de Colágeno Liofilizado 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Esponja Hemostática de 

Colágeno Liofilizado. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=78027248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3595cd4f46dcdb03419760887bee94154056b7d7e378b2c90a747b26197fc93a71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=78027248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9bd0b9f9a690e8685ef1d7b81a11178e58df81c5b0698b24e661672076f6926f71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 430, de 24 de abril de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA HU Brasil, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria-SEI 

nº 79, de 07 de junho de 2022, RESOLVE:  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 319, de 24 de março de 2026, publicada no no Boletim de Serviço nº 

1312 em 27/03/2026, para atualizar a composição da Comissão Especial de Avaliação e Classificação 

de Bens do HC-UFMG/HU Brasil, no seguinte termo: 

  

• Substituir Elaine Santana de Souza Ferreira, Técnico em Segurança do Trabalho, SIAPE 

214****, vínculo HU Brasil, Chefe da Unidade de Manutenção Predial por Gabriel Alves 

Ferreira Dias, Engenheiro Eletricista, SIAPE 225****, vínculo HU Brasil, Unidade de 

Manutenção Predial 

  

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação e Classificação de Bens do HC-UFMG/EBSERH passa a ter a 

seguinte composição: 

• Suellen Moura Oliveira, Assistente em Administração, SIAPE 175****, vínculo UFMG (cedido), 

Chefe da Unidade de Patrimônio - Presidente da Comissão 

• Gabriel Alves Ferreira Dias, Engenheiro eletricista, SIAPE 225****, vínculo HU Brasil, Unidade 

de Manutenção Predial 

• Ivan Raphael Almeida de Paula, Analista Administrativo - Contabilidade, SIAPE 234****, 

vínculo HU Brasil, Setor de Contabilidade 

• Robspierre de Carvalho, Engenheiro Clínico, SIAPE 221****, vínculo HU Brasil, Setor de 

Engenharia Clínica 

• Samuel Amaral Moreira Moura, Técnico em Informática, SIAPE 225****, vínculo HU Brasil, 

Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação 

  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente  do HC-UFMG/HU Brasil 
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Portaria - SEI nº 434, de 27 de abril de 2026 

PROCESSO Nº 23537.019392/2025-94 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, bem como no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 

pela Portaria - SEI nº 1071, de 22 de outubro de 2025 (54533518), publicada no Boletim de Serviço HC-

UFMG nº 1233, de 28 de outubro de 2025 (54699114), prorrogado pela Portaria SEI nº 1275, de 17 de 

dezembro de 2025 (56374761), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1261, 29 de dezembro 

de 2025 (56673578), referente ao Processo nº 23537.019392/2025-94, ante as razões apresentadas 

na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (60262726), de 27 de abril de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71734651&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6aa090faefaff67ddb6c5d2c177acfa3da93a9020566cf0138c32dedb9cef50471dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71918379&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c1d9cf29c4e2b610bd6b5b0d8afdaa4f9d73d63bbabac7b840075a24c4ce997c71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73766911&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b6ab29208ab27f081438d878ab1332532198acef8a8906729e7fa5b940e0248971dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094590&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e62f35de7d4c83fed2d62e31fe85f46b01299b13d4f5bae2febb47082bf0ce2971dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78068065&id_procedimento_atual=67182892&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=41fd77eb9875356958bd39c8d73b673758aaf21a4a0360b7ec7504581ec4a2cb71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
Portaria - SEI nº 395, de 13 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90042/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59800473), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90042/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que tem por objeto a eventual aquisição de fios cirúrgicos, os seguintes 

integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Talita Capristrano Costa 3232568 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Vagner Evêncio Rodrigues 3344572 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77555536&id_procedimento_atual=64541025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=42d590a301352dcb15735e86b4645b8b52d279e41a7ea6c4fdc9a0e357d1753e71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 
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7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90042/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 398, de 13 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, dos Contratos decorrentes do Pregão Eletrônico 

n.º 90062/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59827553), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 232/2026, celebrado entre o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Beckman Coulter do Brasil, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 42.160.812/0006-59, bem como o Contrato nº 233/2026, celebrado entre o Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Becton Dickinson Indústrias 

Cirúrgicas Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.551.379/0021-41, que têm por objeto a contratação 

de prestação de serviços contínuos com fornecimento de insumos sob demanda, compreendendo o 

COMODATO de citômetro de fluxo com assistência técnica preventiva e corretiva, assessoria científica, 

treinamento de pessoal e fornecimento de reagentes (corantes fluorescentes, clones, anticorpos, 

dentre outros), destinados ao Setor de Imunofenotipagem da Unidade Laboratório de Análises Clínicas 

(ULAC), os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Matheus Pereira Rocha 1170677 Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Ana Carla Campos dos Santos Botelho 3360801 Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Lilian Mesquita Gomes 1840785 Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77585147&id_procedimento_atual=64195573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=db9b37d3622fa646916ba546bfb2ec80986cdc1487afb2f4b596f8806fb11d4471dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Ronara Cristina de Souza 3451944 Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 

nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos 

procedimentos referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 

nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 

constantes nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 399, de 14 de abril de 2026 

                                                              

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 239/2026 (59876372), no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59879304), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 239/2026, celebrado entre o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa VT Ambiental Ltda., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 23.377.905/0001-80, que tem por objeto a contratação de serviços continuados de coleta de 

resíduos de risco biológico do Grupo A, Subgrupo A4 e resíduos perfurocortantes do Grupo E, a serem 

executados sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Graycielle Kívian D' Paula Silva 2224126 Unidade de Hospitalidade 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Letícia Lopes Oliveira 2214310 Setor de Hotelaria Hospitalar 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mariangela Fernandes Pato 1363389 Unidade de Hospitalidade 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Eliane Maria Fernandes Fialho 3421702 Unidade de Hospitalidade 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77639894&id_procedimento_atual=76247404&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=45f9d1179ac21bec061f22518d8c5b8bab2c078ecb1977000456514736f3fc6671dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77643088&id_procedimento_atual=76247404&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=54900a37e33c4b9dfb6fda30e0803db98dff6de504622cd80d1f7cbad890cfae71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 

nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos 

procedimentos referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 

nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 

constantes nas especificações técnicas, com registro em ata; 
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4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 400, de 14 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90061/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59828567), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90061/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que tem por objeto a eventual aquisição de insumos para o Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde Digital, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Jane Aparecida Santos da Cunha 3212254 Gerência Administrativa 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Talita Capristrano Costa 3232568 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Leandro Américo da Cruz 2263462 Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77586251&id_procedimento_atual=68273148&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=18e95fd5ebc264ed65a9ff2fe029db0238a063f2ee86e3011424e46f06f76fc171dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 
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7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90061/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 402, de 14 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90030/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59899747), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90030/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que tem por objeto a eventual aquisição, em regime de consignação, de Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais - Endopróteses, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Leandro Américo da Cruz 2263462 Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77665834&id_procedimento_atual=60904989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ebaa873ba1ad3a7b4f662cb31572492af3ebb8a8701d4fa8ba1f4cdba9f2533771dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Mônica de Paula Santos 3310720 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 
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6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90030/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 403, de 14 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90058/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59900087), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90058/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que tem por objeto a eventual aquisição, em regime de consignação, de OPME 

para o Serviço de Hemodinâmica, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Leandro Américo da Cruz 2263462 Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mônica de Paula Santos 3310720 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77666207&id_procedimento_atual=67288227&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c5dc36a62d57b22ecfff3244eb6fb32d0974724a0cfbde2a56f2cca54267414771dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 
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7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90058/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 413, de 16 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do 

pregão eletrônico n° 90053/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59899171), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90053/2025, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que tem por objeto a eventual aquisição de materiais médicos, os seguintes 

integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Talita Capristrano Costa 3232568 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Vagner Evêncio Rodrigues 3344572 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77665222&id_procedimento_atual=65884435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=35a79da23c560c686e76d172d03a299ca0fa42dced6879fce2997384c7714b3c71dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00


nº 1327, segunda-feira, 27 de abril de 2026 

 

28 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de 

registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de 

sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada 

os danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de 

Referência e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a 

aplicação de penalidades, quando for o caso; 
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6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

às informações ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por 

parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90053/2025.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas 

posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 

Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 416, de 17 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 241/2026 (60004319), no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a 

ciência dos integrantes ora designados (59995987), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 241/2026, celebrado entre o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Alíria Medicamentos Especiais Ltda., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.848.127/0001-29, que tem por objeto a aquisição do medicamento 

Basiliximabe 20mg, pó para solução injetável, frasco-ampola, os seguintes integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Marcelo Alves dos Santos 2347865 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Letícia Eulânio Duarte de Oliveira 3432679 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Michele de Paula Máximo 3200144 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Viviane Brito de Paula dos Santos 3413053 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77780781&id_procedimento_atual=77064021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=75821d04beff080f0e92767a08f4f1470b40c3fb6003cadfa40228406f02d40071dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77771670&id_procedimento_atual=77064021&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=11d7f506c35f8f3efb80196a597d9ef8f82e878771bb83a81740851ccad0b8d571dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 

nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos 

procedimentos referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 

nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 

constantes nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

à execução contratual; 
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5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 421, de 22 de abril de 2026 

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, dos Contrato decorrentes do Pregão Eletrônico 

SRP n° 90070/2025, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), ADMINISTRADO PELA HU BRASIL, no uso das atribuições delegadas pela Portaria 

nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da HU Brasil, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de 

Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes 

ora designados (59862205), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar os Contratos decorrentes do Pregão Eletrônico SRP nº 

90070/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e 

diversas empresas, que têm por objeto o fornecimento continuado para aquisição de equipamentos 

médicos-assistenciais para diversas unidades do Hospital das Clínicas da UFMG, os seguintes 

integrantes: 

I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Alexandre Peixoto Maia 2166732 Setor de Engenharia Clínica 

  

II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Robspierre de Carvalho 2215234 Setor de Engenharia Clínica 

  

III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Guilherme Pereira Costa 2299986 Setor de Engenharia Clínica 

  

IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Mônica Stephanie Freitas 2275715 Unidade de Manutenção Predial 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77624316&id_procedimento_atual=63797587&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d291ffb26064fc001313271993cd96aaef3305d46c551bd73af906524ea7381771dbfe362e4af959068e47c81680bf8f896dc288e69de10033ff13526da9f890586d641816fb4b4f1d330878049697a86ac6bb067fbc740076103a416e4d7b00
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Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 

nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos 

procedimentos referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de 

nova contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento 

das obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência 

e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução 

constantes nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

à execução contratual; 
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5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na 

forma estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo 

prazo para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, 

atestando os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 

o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Siape: 322371 

  

 


